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I – RELATÓRIO

Apresentação

Este  parecer  foi  construído  no  âmbito  dos  trabalhos  de  uma  comissão 
interinstitucional,  coordenada  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE)  que  trata  do 
assunto em uma de suas comissões bicamerais. Participaram da comissão interinstitucional a 
Secretaria  de  Direitos  Humanos  da  Presidência  da  República  (SDHPR),  Secretaria  de 
Educação  Continuada,  Alfabetização,  Diversidade  e  Inclusão  (SECADI),  Secretaria  de 
Educação Superior (SESU), Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE), 
Secretaria  de  Educação  Básica  (SEB)  e  o  Comitê  Nacional  de  Educação  em  Direitos 
Humanos (CNEDH). 

Durante o processo de elaboração das diretrizes foram realizadas, além das reuniões de 
trabalho da comissão bicameral do Conselho Pleno do CNE e da comissão interinstitucional, 
duas reuniões técnicas com especialistas no assunto, ligados a diversas instituições. No intuito 
de  construir  diretrizes  que  expressassem  os  interesses  e  desejos  de  todos/as  os/as 
envolvidos/as com a educação nacional,  ocorreram consultas por meio de duas audiências 
públicas e da disponibilização do texto, com espaço para envio de sugestões, nos sites do 
CNE, MEC e SDH.

Neste processo foram de grande importância as sugestões da Escola de Direito de São 
Paulo  da  Fundação  Getúlio  Vargas;  Centro  de  Defesa  da  Vida  e  dos  Direitos  Humanos 
Carmem Bascarán  de  Açailândia,  Maranhão;  Diretoria  de  Cidadania  e  Direitos  Humanos 
(DCDH) da Secretaria de Educação do Distrito Federal, Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais  (APAE)  de  São  Paulo,  Grupo  de  Estudos  e  Pesquisas  em  Sexualidades, 
Educação e Gênero (GEPSEX) da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) e do 
Observatório de Educação em Direitos Humanos dos campi da Universidade Estadual de São 
Paulo (UNESP) de Bauru e de Araraquara.

Introdução

Os  Direitos  Humanos  são  frutos  da  luta  pelo  reconhecimento,  realização  e 
universalização da dignidade humana. Histórica e socialmente construídos, dizem respeito a 
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um  processo  em  constante  elaboração,  ampliando  o  reconhecimento  de  direitos  face  às 
transformações ocorridas nos diferentes contextos sociais, históricos e políticos.

Nesse  processo,  a  educação  vem  sendo  entendida  como  uma  das  mediações 
fundamentais tanto para o acesso ao legado histórico dos Direitos Humanos, quanto para a 
compreensão de que a  cultura dos Direitos  Humanos é um dos alicerces  para a mudança 
social. Assim sendo, a educação é reconhecida como um dos Direitos Humanos e a Educação 
em Direitos Humanos é parte fundamental do conjunto desses direitos, inclusive do próprio 
direito à educação.

As profundas contradições que marcam a sociedade brasileira indicam a existência 
de graves violações destes direitos em consequência da exclusão social, econômica, política e 
cultural  que promovem a pobreza,  as desigualdades,  as discriminações,  os  autoritarismos, 
enfim, as múltiplas formas de violências contra a pessoa humana. Estas contradições também 
se fazem presentes  no ambiente  educacional  (escolas,  instituições  de educação superior  e 
outros espaços educativos). Cabe aos sistemas de ensino, gestores/as, professores/as e demais 
profissionais da educação, em todos os níveis e modalidades, envidar esforços para reverter 
essa  situação  construída  historicamente.  Em  suma,  estas  contradições  precisam  ser 
reconhecidas,  exigindo o compromisso  dos vários agentes  públicos  e da sociedade com a 
realização dos Direitos Humanos.

Neste  contexto,  a  Educação  em  Direitos  Humanos  emerge  como  uma  forte 
necessidade capaz de reposicionar os compromissos nacionais com a formação de sujeitos de 
direitos e de responsabilidades. Ela poderá influenciar na construção e na consolidação da 
democracia  como  um  processo  para  o  fortalecimento  de  comunidades  e  grupos 
tradicionalmente excluídos dos seus direitos.

Como  a  Educação  em  Direitos  Humanos  requer  a  construção  de  concepções  e 
práticas que compõem os Direitos Humanos e seus processos de promoção, proteção, defesa e 
aplicação na vida cotidiana, ela se destina a formar crianças, jovens e adultos para participar 
ativamente da vida democrática e exercitar  seus direitos e responsabilidades na sociedade, 
também respeitando e promovendo os direitos das demais pessoas. É uma educação integral 
que visa o respeito mútuo, pelo outro e pelas diferentes culturas e tradições. 

Para a sua consolidação, a Educação em Direitos Humanos precisa da cooperação de 
uma ampla  variedade de  sujeitos  e  instituições  que  atuem na  proposição  de  ações  que  a 
sustentam. Para isso todos os atores do ambiente educacional devem fazer parte do processo 
de implementação da Educação em Direitos Humanos. Isso significa que todas as pessoas, 
independente  do  seu  sexo;  origem nacional,  étnico-racial,  de  suas  condições  econômicas, 
sociais ou culturais; de suas escolhas de credo; orientação sexual; identidade de gênero, faixa 
etária,  pessoas  com  deficiência,  altas  habilidades/superdotação,  transtornos  globais  e  do 
desenvolvimento1, têm a possibilidade de usufruírem de uma educação não discriminatória e 
democrática. 

Reconhecer e realizar a educação como direito humano e a Educação em Direitos 
Humanos como um dos eixos fundamentais  do direito  à educação,  exige posicionamentos 
claros  quanto  à  promoção  de  uma  cultura  de  direitos.  Essa  concepção  de  Educação  em 
Direitos Humanos é refletida na própria noção de educação expressa na Constituição Federal 
de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996). 

Apesar da existência de normativas que determinam o caráter geral dessa educação, 
expressas  em  documentos  nacionais  e  internacionais  dos  quais  o  País  é  signatário,  é 
imprescindível, para a sua efetivação, a adoção de Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos, contribuindo para a promoção de uma educação voltada para a democracia 
1 Neste documento o sentido do termo diversidade está ligado a todas as possibilidades humanas de ser, viver e 
expressar-se. Assim, em algumas partes desse documento será feito o uso desse termo visando contemplar a  
todas essas possibilidades.
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e a  cidadania.  Uma educação que se comprometa  com a superação do racismo,  sexismo, 
homofobia e outras formas de discriminação correlatas e que promova a cultura da paz e se 
posicione contra toda e qualquer forma de violência.

1 Contexto histórico dos Direitos Humanos e da Educação em Direitos Humanos

A  ideia  de  Direitos  Humanos  diz  respeito  a  um  conjunto  de  direitos 
internacionalmente  reconhecidos,  como  os  direitos  civis,  políticos,  sociais,  econômicos, 
culturais e ambientais, sejam eles individuais, coletivos, transindividuais ou difusos, que se 
referem  à  necessidade  de  igualdade  e  de  defesa  da  dignidade  humana.  Atuando  como 
linguagem internacional que estabelece a sua conexão com os estados democráticos de direito, 
a política dos direitos  humanos pretende fazer  cumprir:  a)  os direitos  humanos que estão 
preconizados e trabalhar pela sua universalização e b) os princípios da contemporaneidade: da 
solidariedade, da singularidade, da coletividade, da igualdade e da liberdade. 

Constituindo  os  princípios  fundadores  de  uma  sociedade  moderna,  os  Direitos 
Humanos têm se convertido em formas de luta contra as situações de desigualdades de acesso 
aos  bens  materiais  e  imateriais,  as  discriminações  praticadas  sobre  as  diversidades 
socioculturais,  de  identidade  de  gênero,  de  etnia,  de  raça,  de  orientação  sexual,  de 
deficiências, dentre outras e, de modo geral, as opressões vinculadas ao controle do poder por 
minorias sociais. 

A  conversão  dessas  lutas  e  de  suas  conquistas  em  normas  regulatórias  mais 
sistematizadas, expressas numa Cultura de Direitos, inicia-se ainda no bojo dos movimentos 
contrários ao Antigo Regime2. Desses movimentos surgiram marcos históricos que assinalam 
a institucionalização de direitos: o Bill of Rights das Revoluções Inglesas (1640 e 1688-89); a 
Declaração de Virgínia (1776) no processo da independência das 13 colônias frente à sua 
metrópole inglesa, do qual surgiram os Estados Unidos como nação; a Declaração do Homem 
e  do  Cidadão (1791),  no  âmbito  da  Revolução  Francesa.  Nesses  três  documentos  foram 
afirmados  direitos  civis  e  políticos,  sintetizados  nos  princípios  da  liberdade,  igualdade  e 
fraternidade.

Do século XIX até a primeira metade do século XX, a eclosão de novos conflitos no 
âmbito internacional favoreceu a expansão da Cultura de Direitos para vários países tanto 
europeus quanto latino-americanos, bem como para outros grupos sociais. A chamada Cultura 
de  Direitos  incorporou  dimensões  econômicas  e  sociais  por  meio  das  quais  se  passou  a 
combater  as  desigualdades  e  as  opressões,  pondo  em  evidência  as  diversidades 
biopsicossociais e culturais da humanidade. 

No  século  XX,  com as  atrocidades  da  1ª  Guerra  Mundial  e,  posteriormente,  do 
Holocausto  e  das  bombas  atômicas  de  Hiroshima  e  Nagasaki,  na  2ª  grande  guerra,  os 
impactos  e  a  grandiosa  dimensão  do  genocídio  humano  abalaram  a  consciência  crítica 
internacional.  Logo também entram em curso vários processos descolonizadores  de países 
asiáticos e africanos (anos 1940-1970), que geraram guerras localizadas. Além das guerras e 
demais  conflitos,  este  momento  trouxe  para  a  agenda  internacional  a  questão  do 
desenvolvimento dos países do chamado Terceiro Mundo. 

O impacto  desses conflitos  impulsionou a criação,  em 1945,  da Organização das 
Nações Unidas (ONU) como um organismo regulador da ordem internacional, bem como a 
elaboração,  em  1948,  da  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos,  que  firmou  a 
concepção  contemporânea  de  Direitos  Humanos,  ancorada  no  tripé  universalidade3, 
indivisibilidade e interdependência. Naquele momento, a Cultura de Direitos se ampliava para 
2 Antigo Regime pode ser definido como um sistema de governo que vigorou na Europa principalmente, entre os 
seculos XVI e XVIII.   A Revolução Francesa,  em 1789,  iniciou o  seu fim retirando do poder a monarquia 
absolutista.
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uma Cultura  de Direitos  Humanos.  Afirmava-se a  universalidade  dos  direitos,  aplicável  a 
todas as nações, povos e seres humanos; integravam-se as várias dimensões de direitos (civis, 
políticos,  econômicos,  sociais,  culturais  e  ambientais)  e  tematizavam-se novos objetos  de 
direitos, tais como: as problemáticas do desenvolvimento e da autodeterminação dos povos, 
relacionadas ao contexto pós-guerra, bem como, à educação e à cultura.

Não obstante tal orientação universalizante de direitos,  novos processos históricos 
apontaram para outras situações de violações dos Direitos Humanos. Nos anos de 1960-1970, 
por exemplo,  o amplo processo de implantação de ditaduras militares  na América Latina, 
mediante fortíssima repressão, censura, prisões, desaparecimento e assassinatos de milhares 
de  opositores/opositoras  aos  regimes  ditatoriais,  representou  um  retrocesso  nas  lutas  por 
direitos civis, sociais e políticos.

Neste  período,  o  Brasil,  embora  também  vivenciando  a  experiência  da  ditadura 
militar, torna-se signatário, em 1966, do pacto internacional dos direitos civis e políticos e do 
pacto  internacional  dos  direitos  econômicos  e  sociais.  Apesar  da  assinatura  de  tais 
documentos o tema dos Direitos Humanos no Brasil ganhará maior evidência em agendas 
públicas ou ações populares a partir das lutas e movimentos de oposição ao regime ditatorial.

Nos anos de 1980, as lutas da sociedade civil dos vários países latino-americanos 
pela  redemocratização reverberaram na tematização de novos direitos  e  embates  para sua 
institucionalização. Sendo assim, tomando o exemplo da América Latina, pode-se observar 
que as transformações e as reivindicações advindas de processos sociais, históricos, culturais 
e  políticos  de  resistência  aos  regimes  ditatoriais  desempenharam  importante  papel  no 
movimento de defesa e promoção dos Direitos Humanos.

Na contemporaneidade novos desafios e lutas continuam sendo postos na agenda de 
debates e ações dos grupos envolvidos com a defesa e promoção dos Direitos Humanos. É 
importante lembrar,  a este respeito, as implicações do fenômeno da globalização, tanto no 
estabelecimento de um idioma universal de direitos humanos, buscando a sua promoção nos 
diversos países ou contextos nacionais, quanto, paradoxalmente, nas violações de tais direitos. 

Neste processo, as reações que os grupos e países em situação de maior desigualdade 
e  pobreza  no  contexto  capitalista  apontam  para  as  possibilidades  de  uma  política 
emancipatória dos Direitos Humanos, quando o caráter global dos direitos é legitimado em 
processos culturais de tradução e negociação locais (SANTOS, 1997).

Em  decorrência  desse  contexto  vários  organismos  internacionais  vêm, 
sistematicamente, alargando a pauta dos Direitos Humanos bem como a sua regulamentação. 
É diante de tal contexto internacional que a Educação em Direitos Humanos emerge como um 
dos direitos básicos da Cultura de Direitos que se pretende universalizar4.

1.1 Direitos Humanos e Educação em Direitos Humanos no Brasil

3 Se  em  um  primeiro  momento  foi  afirmada  a  universalidade  dos  Direitos  Humanos,  pautando-se  numa 
concepção  de  igualdade  de  direitos  universalizada,  verificou-se,  a  posteriori,  que  esta  ampla  declaração  de 
igualdade não alcançava, na prática, todos os sujeitos humanos, como por exemplo: mulheres, crianças, negros,  
indígenas, etc. Isso porque, nas diversas sociedades, foram construídas histórica e culturalmente desigualdades 
estruturantes, inviabilizando a fruição de direitos humanos, de modo equânime, por todos os indivíduos. Por  
conseguinte  foi  buscada  a  afirmação  de  direitos  humanos  dos  sujeitos  excluídos  da  fruição  das  Cartas  de 
Direitos,  promovendo  o  processo  denominado  de  especificação  dos  sujeitos  de  direitos,  sobremaneira  em 
decorrência das manifestações e lutas pelo reconhecimento de suas existências políticas. É nesse processo que 
esses sujeitos passam a ter maior visibilidade, mediante a discussão das questões identitárias, dentre elas a de 
gênero, etnicidade, raça e orientação sexual.
4 Os  principais  documentos  internacionais  sobre  Direitos  Humanos  e  Educação  em  Direitos  Humanos 
encontram-se no Apêndice 1.
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No Brasil, conforme anunciado, o tema dos Direitos Humanos ganha força a partir do 
processo de redemocratização ocorrido nos anos de 1980, com a organização política dos 
movimentos sociais e de setores da sociedade civil. Estes se opuseram a um regime ditatorial 
(1964-1985),  de tipo militar,  que,  por suas deliberadas  práticas  repressivas,  se configurou 
como um dos períodos mais violadores dos Direitos Humanos.

Em resposta  a  estas  violações,  as  organizações  em defesa dos Direitos  Humanos 
constituíram-se em movimentos organizados contra a carestia, em defesa do meio-ambiente, 
na luta pela moradia, por terra, pela união dos/das estudantes, pela educação popular, em prol 
da democratização do sistema educacional, entre outros. Nessa nova conjuntura os discursos e 
práticas em torno dos Direitos Humanos buscavam instaurar uma contra-hegemonia por meio 
de suas lutas por emancipação.

A ampliação do escopo de suas ações levou as organizações em defesa dos Direitos 
Humanos  a  empreenderem incursões  mais  incisivas  no  campo  da  Educação  em Direitos 
Humanos. Assim, tal como ocorrido em outros países da América Latina, essa proposta de 
educação no Brasil se apresenta como prática recente, desenvolvendo-se, ainda no contexto da 
repressão  ditatorial,  a  partir  do  encontro  entre  educadores/as,  populares  e  militantes  dos 
Direitos Humanos.

Sendo  assim,  com  a  retomada  da  democracia  e  a  promulgação  da  Constituição 
Federal  de  1988,  cria-se  um marco  jurídico  para  a  elaboração  de  propostas  educacionais 
pautadas nos Direitos Humanos, surgidas a partir da década de 19905. É nesse contexto que 
surgem  as  primeiras  versões  do  Programa  Nacional  de  Direitos  Humanos  (PNDH), 
produzidos entre os anos de 1996 e 2002. Dentre os documentos produzidos a respeito desse 
programa, no que diz respeito ao tema da Educação em Direitos Humanos, merece destaque o 
PNDH-3,  de  2010,  que  apresenta  um  eixo  orientador  destinado  especificamente  para  a 
promoção e garantia da Educação e Cultura em Direitos Humanos.

É a partir de 2003 que a Educação em Direitos Humanos ganhará um Plano Nacional 
(PNEDH),  revisto  em  2006,  aprofundando  questões  do  Programa  Nacional  de  Direitos 
Humanos  e  incorporando  aspectos  dos  principais  documentos  internacionais  de  Direitos 
Humanos  dos  quais  o  Brasil  é  signatário.  Esse  plano  se  configura  como  uma  política 
educacional do estado voltada para cinco áreas: educação básica, educação superior, educação 
não-formal, mídia e formação de profissionais dos sistemas de segurança e justiça. Em linhas 
gerais, pode-se dizer que o PNEDH ressalta os valores de tolerância, respeito, solidariedade, 
fraternidade, justiça social, inclusão, pluralidade e sustentabilidade.

Assim,  o  PNEDH  define  a  Educação  em Direitos  Humanos  como  um processo 
sistemático e multidimensional que orienta a formação do sujeito de direitos, articulando as 
seguintes dimensões:

a) apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos e 
a sua relação com os contextos internacional, nacional e local;

b)  afirmação  de  valores,  atitudes  e  práticas  sociais  que  expressem a  cultura  dos 
direitos humanos em todos os espaços da sociedade;

c)  formação  de  uma  consciência  cidadã  capaz  de  se  fazer  presente  em  níveis 
cognitivo, social, cultural e político;

d)  desenvolvimento  de  processos  metodológicos  participativos  e  de  construção 
coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados;

e) fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumentos 
em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como da reparação 
das violações.5Uma cronologia básica da EDH no Brasil encontra-se no Apêndice 2 (work in progress).
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Nas últimas décadas tem-se assistido a um crescente processo de fortalecimento da 
construção  da  Educação  em Direitos  Humanos  no  País,  por  meio  do  reconhecimento  da 
relação indissociável entre educação e Direitos Humanos. Desde então, foi adotada uma série 
de dispositivos que visam a proteção e a promoção de direitos de crianças e adolescentes 6; a 
educação das relações  étnico-raciais7;  a educação escolar  quilombola8;  a educação escolar 
indígena9; a educação ambiental10; a educação do campo11; a educação para jovens e adultos 
em  situação  de  privação  de  liberdade  nos  estabelecimentos  penais12,  as  temáticas  de 
identidade de gênero e orientação sexual na educação13; a inclusão educacional das pessoas 
com deficiência14 e  a  implementação dos direitos  humanos  de forma geral  no sistema de 
ensino brasileiro15.

Evidenciando a importância que vem ocupando no cenário educacional brasileiro, a 
Educação  em  Direitos  Humanos  foi  tematizada  na  Conferência  Nacional  de  Educação 
(CONAE) em 2010, no eixo VI - Justiça Social, Educação e Trabalho: Inclusão, Diversidade e 
Igualdade. 

Justiça  social,  igualdade  e  diversidade  “não  são  antagônicas.  [...]  Em  uma 
perspectiva  democrática  e,  sobretudo,  em  sociedades  pluriétnicas,  pluriculturais  e 
multirraciais,  [...]  deverão  ser  eixos  da  democracia  e  das  políticas  educacionais,  desde  a 
6 Lei Federal 8.069/1990.
7 Lei nº 10.639/2003, que alterou o art 26-A da LDBEN; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das  
Relações Étnico-raciais  e  para o ensino de História e  Cultura Afrobrasileira  e Africana (Resolução nº.1,  de  
17/6/2004); Lei nº 11645 de março de 2008, altera novamente a Lei no 9.394/1996, modificada pela Lei no 
10.639/2003.
8 Constituição Federal de 1988, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).
9 Constituição  Federal  de  1988,  art.  210;  LDBEN (1996);  Referencial  Curricular  Nacional  para  as  Escolas 
Indígenas de 1998; Parecer nº. 14 e da Resolução nº 3, de 1999, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais  
para a Educação Escolar Indígena.
10 Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, inciso VI; Lei nº. 9.975 de 1999 regulamentada pelo Decreto  
nº. 4.281 (2002).
11 Resolução nº 1  de 2002, que institui  as  Diretrizes  Operacionais  para  a  Educação  Básica  nas  Escolas  do 
Campo; Parecer  CNE/CEB nº. 36, de 2001; Lei  nº 9.224, de 1996, que institui o FUNDEF; art.  nº.  28, da  
LDBEN.
12 Resolução CNE/CEB nº 2/2011 que dispõe sobre a temática.
13 Plano Nacional  de Políticas  para as Mulheres  de 2005; Programa Brasil  Sem Homofobia - Programa de 
Combate à Violência e à Discriminação contra GLTB e de Promoção da Cidadania Homossexual (...) de 2004; II  
Plano Nacional de Políticas para as Mulheres de 2008; os Parâmetros Curriculares Nacionais – Tema Transversal 
- Orientação Sexual. 
14 Constituição  Federal  de  1988,  artigo  208;  Decreto  nº  3.298/1999,  que  define  a  educação  especial  como 
modalidade  transversal  a  todos  os  níveis,  etapas  e  modalidades;  Decreto  nº  3.956/2001  que  promulga  a 
Convenção  da  Guatemala  no Brasil,  sobre pessoas com deficiência;  em 2004 o Ministério  Público  Federal 
publica o documento “O Acesso de Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular”; em 
2006 é aprovada a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência ratificada pelo Brasil por  
meio do Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009; em 2008 o Ministério da Educação pública a 
Política Nacional de educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Decreto nº 6.571/2008 define o 
financiamento  do  atendimento  educacional  especializado  no  âmbito  do  FUNDEB;  Resolução  nº  4 
CNE/CEB/2009 institui as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação 
Básica. 
15 Plano Nacional de Educação aprovado em janeiro de 2001. O novo PNE incorpora as proposições advindas da 
Conferência Nacional de Educação, CONAE, realizada no período de 28 de março a 1º de abril de 2010; Lei de  
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal n° 9.394/1996); Programa Nacional de Direitos Humanos 
I, II e III (1996, 2002 e 2010); Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (2003); Comitê Nacional de 
Educação em Direitos Humanos (CNEDH) constituído por meio da Portaria n ° 98, de 9 de julho de 2003; Plano  
Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH).
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educação  básica  e  educação  superior  que  visem a  superação  das  desigualdades  em uma 
perspectiva que articula a educação e os Direitos Humanos” (BRASIL, 2010). O documento 
final resultante dessa conferência apresenta importantes orientações para seu tratamento nos 
sistemas  de  ensino.  Destaque-se  que  tais  orientações  serão  ratificadas  ao  longo  deste 
documento. 

O Conselho Nacional de Educação também tem se posicionado a respeito da relação 
entre Educação e Direitos Humanos por meio de seus atos normativos. Como exemplo podem 
ser citadas as Diretrizes Gerais para a Educação Básica, as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil, do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos e para o Ensino Médio.

Nas Diretrizes Gerais para a Educação Básica o direito à educação é concebido como 
direito inalienável de todos/as os/as cidadãos/ãs e condição primeira para o exercício pleno 
dos  Direitos  Humanos.  Neste  sentido,  afirma  que  uma  escola  de  qualidade  social  deve 
considerar as diversidades, o respeito aos Direitos Humanos, individuais e coletivos, na sua 
tarefa  de  construir  uma  cultura  de  Direitos  Humanos  formando  cidadãos/ãs  plenos/as.  O 
parecer do CNE/CEB nº 7/2010, recomenda que o tema dos Direitos Humanos deverá ser 
abordado

ao  longo  do  desenvolvimento  de  componentes  curriculares  com  os  quais  
guardam intensa ou relativa relação temática, em função de prescrição definida pelos  
órgãos  do  sistema  educativo  ou  pela comunidade  educacional,  respeitadas  as  
características próprias da etapa da Educação Básica que a justifica (BRASIL, 2010, 
p. 24)

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (Parecer CNE/CEB nº 
20/2009 e Resolução CNE/CEB nº 5/2009), por sua vez, reconhece a criança como sujeito de 
direito,  inserindo-a  no  mundo  dos  Direitos  Humanos,  no  que  diz  respeito  aos  direitos 
fundamentais  à  saúde,  alimentação,  lazer,  educação,  proteção  contra  a  violência, 
discriminação e negligência, bem como o direito à participação na vida social e cultural. 

Já as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Parecer CNE/CEB nº 
5/2011 e Resolução CNE/CEB nº 2/2012), ao levarem em consideração as deliberações do 
Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH 3) no que diz respeito à implementação do 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH), colocam como pressupostos e 
fundamentos para o Ensino Médio de qualidade social o tema dos Direitos Humanos como 
um dos seus princípios norteadores.

O  Parecer  CNE/CEB  nº  5/2011  que  fundamenta  essas  diretrizes  reconhece  a 
educação como parte fundamental dos Direitos Humanos.  Nesse sentido, chama a atenção 
para a necessidade de se implementar processos educacionais que promovam a cidadania, o 
conhecimento dos direitos fundamentais,  o reconhecimento e a valorização da diversidade 
étnica  e  cultural,  de  identidade  de  gênero,  de  orientação  sexual,  religiosa,  dentre  outras, 
enquanto formas de combate ao preconceito e à discriminação.

Além dessas diretrizes, o CNE ainda aborda a temática dos Direitos Humanos na 
Educação  por  meio  de  normativas  específicas  voltadas  para  as  modalidades  da  Educação 
Escolar Indígena, Educação Para Jovens e Adultos em Situação de Privação de Liberdade nos 
Estabelecimentos Penais, Educação Especial, Educação Escolar Quilombola (em elaboração), 
Educação Ambiental (em elaboração), Educação de Jovens e Adultos, dentre outras.

As escolas,  nessa orientação,  assumem importante  papel  na garantia  dos  Direitos 
Humanos,  sendo  imprescindível,  nos  diversos  níveis,  etapas  e  modalidades  de  ensino,  a 
criação  de  espaços  e  tempos  promotores  da  cultura  dos  Direitos  Humanos.  No ambiente 
escolar,  portanto,  as práticas  que promovem os Direitos Humanos deverão estar  presentes 
tanto na elaboração do projeto político-pedagógico, na organização curricular, no modelo de 
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gestão e avaliação, na produção de materiais didático-pedagógicos, quanto na formação inicial 
e continuada dos/as profissionais da educação.

Pelo exposto, pode-se afirmar que a relevância da Educação em Direitos Humanos 
aparece explícita ou implicitamente nos principais documentos que norteiam as políticas e 
práticas educacionais. No entanto, a efetivação da Educação em Direitos Humanos no sistema 
educacional brasileiro implica na adoção de um conjunto de diretrizes norteadoras para que 
esse processo ocorra de forma integrada,  com a participação de todos/as e,  sobretudo, de 
maneira sistematizada a fim de que as garantias exigidas para sua construção e consolidação 
sejam observadas. 

Embora avanços possam ser verificados em relação ao reconhecimento de direitos 
nos marcos legais, ainda se está distante de assegurar na prática os fundamentos clássicos dos 
Direitos Humanos - a liberdade, a igualdade e a fraternidade. Ainda hoje se pode constatar a 
dificuldade de consolidação de uma cultura social de Direitos Humanos, em parte devido aos 
preconceitos  presentes  numa  sociedade  marcada  por  privilégios  e  pouco  afeita  aos 
compromissos assumidos nacional e internacionalmente. 

Não se pode ignorar  a  persistência  de uma cultura,  construída  historicamente  no 
Brasil, marcada por privilégios, desigualdades, discriminações, preconceitos e desrespeitos. 
Sobretudo em uma sociedade multifacetada como a brasileira,  esta  herança cultural  é um 
obstáculo à efetivação do Estado Democrático de Direito. Assim, considera-se que a mudança 
dessa  situação  não  se  opera  sem  a  contribuição  da  educação  realizada  nas  instituições 
educativas, particularmente por meio da Educação em Direitos Humanos.

2 Fundamentos da Educação em Direitos Humanos

A busca  pela  universalização  da  Educação  Básica  e  democratização  do acesso  a 
Educação Superior trouxe novos desafios para o campo das políticas  educacionais.  Novos 
contingentes de estudantes, por exemplo, trouxeram à tona, para os ambientes educacionais, a 
questão das diversidades de grupos e sujeitos historicamente excluídos do direito à educação 
e, de um modo geral, dos demais direitos. Tal situação colocou como necessidade a adoção de 
novas formas de organização educacional, de novas metodologias de ensino-aprendizagem, de 
atuação institucional, buscando superar paradigmas homogeneizantes.

A Educação em Direitos Humanos, como um paradigma construído com base nas 
diversidades e na inclusão de todos/as os/as estudantes, deve perpassar, de modo transversal, 
currículos,  relações  cotidianas,  gestos,  “rituais  pedagógicos”,  modelos  de  gestão.  Sendo 
assim, um dos meios de sua efetivação no ambiente educacional também poderá ocorrer por 
meio  da  (re)produção de  conhecimentos  voltados  para  a  defesa  e  promoção  dos  Direitos 
Humanos. 

A Educação em Direitos Humanos envolve também valores e práticas considerados 
como campos de atuação que dão sentido e materialidade aos conhecimentos e informações. 
Para o estabelecimento de uma cultura dos Direitos Humanos é necessário que os sujeitos os 
signifiquem, construam-nos como valores e atuem na sua defesa e promoção. 

A Educação em Direitos Humanos tem por escopo principal uma formação  ética, 
crítica e  política.  A  primeira  se  refere  à  formação  de  atitudes  orientadas  por  valores 
humanizadores,  como a dignidade  da pessoa,  a  liberdade,  a  igualdade,  a justiça,  a  paz,  a 
reciprocidade entre povos e culturas, servindo de parâmetro ético-político para a reflexão dos 
modos de ser e agir individual, coletivo e institucional.

A formação crítica diz respeito ao exercício de juízos reflexivos sobre as relações 
entre  os  contextos  sociais,  culturais,  econômicos  e  políticos,  promovendo  práticas 
institucionais coerentes com os Direitos Humanos.

8

Rita do Nascimento – 0158 



PROCESSO: 23001.000158/2010-55

A  formação  política  deve  estar  pautada  numa  perspectiva  emancipatória  e 
transformadora dos sujeitos de direitos. Sob esta perspectiva promover-se-á o empoderamento 
de  grupos  e  indivíduos,  situados  à  margem  de  processos  decisórios  e  de  construção  de 
direitos, favorecendo a sua organização e participação na sociedade civil. Vale lembrar que 
estes  aspectos  tornam-se  possíveis  por  meio  do  diálogo  e  aproximações  entre  sujeitos 
biopsicossociais, históricos e culturais diferentes, bem como destes em suas relações com o 
Estado.

Uma formação ética, critica e política (in)forma os sentidos da EDH na sua aspiração 
de ser parte fundamental da formação de sujeitos e grupos de direitos, requisito básico para a 
construção de uma sociedade que articule dialeticamente igualdade e diferença. Como afirma 
Candau (2010:400): “Hoje não se pode mais pensar na afirmação dos Direitos Humanos a 
partir  de uma concepção de igualdade que não incorpore o tema do reconhecimento da s 
diferenças, o que supõe lutar contra todas as formas de preconceito e discriminação”.

2.1 Princípios da Educação em Direitos Humanos 

A Educação em Direitos Humanos, com finalidade de promover a educação para a 
mudança e a transformação social, fundamenta-se nos seguintes princípios:

• Dignidade  humana: Relacionada  a  uma  concepção  de  existência  humana 
fundada em direitos. A ideia de dignidade humana assume diferentes conotações em 
contextos históricos, sociais, políticos e culturais diversos. É, portanto, um princípio 
em  que  se  devem  levar  em  consideração  os  diálogos  interculturais  na  efetiva 
promoção de direitos que garantam às pessoas e grupos viverem de acordo com os 
seus pressupostos de dignidade.

• Igualdade de direitos: O respeito  à dignidade humana,  devendo existir  em 
qualquer tempo e lugar, diz respeito à necessária condição de igualdade na orientação 
das relações entre os seres humanos. O princípio da igualdade de direitos está ligado, 
portanto,  à  ampliação  de  direitos  civis,  políticos,  econômicos,  sociais,  culturais  e 
ambientais  a  todos  os  cidadãos  e  cidadãs,  com  vistas  a  sua  universalidade,  sem 
distinção de cor, credo, nacionalidade, orientação sexual, biopsicossocial e local de 
moradia.

• Reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades: Esse princípio se 
refere ao  enfrentamento  dos  preconceitos  e  das  discriminações,  garantindo  que 
diferenças não sejam transformadas em desigualdades. O princípio jurídico-liberal de 
igualdade de direitos do indivíduo deve ser complementado, então, com os princípios 
dos direitos humanos da garantia da alteridade entre as pessoas, grupos e coletivos. 
Dessa forma, igualdade e diferença são valores indissociáveis que podem impulsionar 
a equidade social.

• Laicidade do Estado: Esse princípio se constitui em pré-condição para a liberdade de 
crença garantida pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, e pela 
Constituição Federal Brasileira de 1988. Respeitando todas as crenças religiosas, as-
sim como as não crenças, o Estado deve manter-se imparcial diante dos conflitos e dis-
putas do campo religioso, desde que não atentem contra os direitos fundamentais da 
pessoa humana, fazendo valer a soberania popular em matéria de política e de cultura. 
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O Estado, portanto, deve assegurar o respeito à diversidade cultural religiosa do País, 
sem praticar qualquer forma de proselitismo.

• Democracia  na  educação: Direitos  Humanos  e  democracia  alicerçam-se  sobre  a 
mesma  base  -  liberdade,  igualdade  e  solidariedade  -  expressando-se  no 
reconhecimento  e  na  promoção  dos  direitos  civis,  políticos,  sociais,  econômicos, 
culturais  e ambientais.  Não há democracia  sem respeito aos Direitos Humanos,  da 
mesma forma que a democracia é a garantia de tais direitos. Ambos são processos que 
se desenvolvem continuamente por meio da participação. No ambiente educacional, a 
democracia  implica  na  participação  de  todos/as  os/as  envolvidos/as  no  processo 
educativo. 

• Transversalidade,  vivência  e  globalidade:  Os Direitos  Humanos  se  caracterizam 
pelo seu caráter  transversal  e,  por  isso,  devem ser  trabalhados a  partir  do diálogo 
interdisciplinar.  Como  se  trata  da  construção  de  valores  éticos,  a  Educação  em 
Direitos  Humanos  é  também  fundamentalmente  vivencial,  sendo-lhe  necessária  a 
adoção  de  estratégias  metodológicas  que  privilegiem  a  construção  prática  destes 
valores.  Tendo uma perspectiva  de globalidade,  deve envolver  toda  a  comunidade 
escolar:  alunos/as,  professores/as,  funcionários/as,  direção,  pais/mães  e comunidade 
local.  Além disso,  no mundo de circulações  e  comunicações  globais,  a EDH deve 
estimular e fortalecer os diálogos entre as perspectivas locais, regionais, nacionais e 
mundiais das experiências dos/as estudantes.

• Sustentabilidade socioambiental: A EDH deve estimular o respeito ao espaço públi-
co como bem coletivo e de utilização democrática de todos/as. Nesse sentido, colabora 
para o entendimento de que a convivência na esfera pública se constitui numa forma 
de educação para a cidadania, estendendo a dimensão política da educação ao cuidado 
com o meio ambiente local, regional e global. A EDH, então, deve estar comprometida 
com o incentivo e promoção de um desenvolvimento sustentável que preserve a diver-
sidade da vida e das culturas, condição para a sobrevivência da humanidade de hoje e 
das futuras gerações.

Ainda que as instituições de educação básica e superior não sejam as únicas instâncias 
a educar os indivíduos em Direitos Humanos, elas têm como responsabilidade a promoção e 
legitimação dos seus princípios como norteadores dos laços sociais, éticos e políticos. Isso se 
faz mediante a formação de sujeitos de direitos, capazes de defender, promover e reivindicar 
novos direitos. 

2.2 Objetivos da Educação em Direitos Humanos 

Um  dos  principais  objetivos  da  defesa  dos  Direitos  Humanos  é  a  construção  de 
sociedades que valorizem e desenvolvam condições para a garantia  da dignidade humana. 
Nesse marco, o objetivo da Educação em Direitos Humanos é que a pessoa e/ou grupo social 
se reconheça como sujeito de direitos, assim como seja capaz de exercê-los e promovê-los ao 
mesmo tempo  em que  reconheça  e  respeite  os  direitos  do  outro. A EDH busca  também 
desenvolver a sensibilidade ética nas relações interpessoais, em que cada indivíduo seja capaz 
de perceber o outro em sua condição humana. 

Nesse horizonte, a finalidade da Educação em Direitos Humanos é a formação para a 
vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos como forma de vida e 
de organização social, política, econômica e cultural (MALDONADO, 2004, p. 24).  Esses 
objetivos orientam o planejamento e o desenvolvimento de diversas ações da Educação em 
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Direitos  Humanos,  adequando-os  às  necessidades,  às  características  de  seus  sujeitos  e  ao 
contexto nos quais são efetivados.

3 O ambiente educacional como espaço e tempo dos DH e da EDH 

Sabe-se que os processos formativos envolvem diferentes tempos, lugares, ações e 
vivências  em diversos  contextos  de  socialização,  como  a  comunidade,  a  família,  grupos 
culturais,  os  meios  de  comunicação,  as  instituições  escolares,  dentre  outros.  Os  vários 
ambientes  de  aprendizagem  ou  formação,  nesse  sentido,  se  relacionam  em determinados 
momentos  ou  situações,  caso  dos  ambientes  escolares  em  que  se  encontram  diversos 
indivíduos oriundos de variados contextos sociais e culturais, com histórias e visões de mundo 
particulares. É chamando a atenção para estes aspectos que a ideia de ambiente educacional 
pode ser entendida como tempo e espaço potenciais para a vivência e promoção dos Direitos 
Humanos e da prática da Educação em Direitos Humanos.

Sendo assim,  é importante  ressaltar  que o ambiente  educacional  diz  respeito  não 
apenas ao meio físico, envolvendo também as diferentes interações que se realizam no interior 
e  exterior  de  uma instituição  de  educação.  Compreende,  então,  os  espaços  e  tempos  dos 
processos  educativos  que  se  desenvolvem  intra  e  extramuros  escolares  e  acadêmicos, 
exemplificados  pelas  aulas;  pelas  relações  interpessoais  estabelecidas  entre  as  diferentes 
pessoas e os seus papéis sociais, bem como pelas formas de interação entre instituições de 
educação, ambiente natural, comunidade local e sociedade de um modo geral.

Segundo Duarte (2003) o ambiente educacional está relacionado a todos os processos 
educativos que têm lugar nas instituições, abrangendo:

• ações, experiências, vivências de cada um dos/as participantes; 
• múltiplas relações com o entorno; 
• condições sócio-afetivas;
• condições materiais; 
• infraestrutura para a realização de propostas culturais educativas.

Tendo esses aspectos em mente, a ideia de um ambiente educacional promotor dos 
Direitos  Humanos  liga-se  ao  reconhecimento  da  necessidade  de  respeito  às  diferenças, 
garantindo  a  realização  de  práticas  democráticas  e  inclusivas,  livres  de  preconceitos, 
discriminações,  violências,  assédios  e  abusos  sexuais,  dentre  outras  formas  de  violação  à 
dignidade humana. 

Sob o ponto de vista da gestão, isso significa que todos os espaços e relações que têm 
lugar no ambiente educacional devem se guiar pelos princípios da EDH e se desenvolverem 
por meio de processos democráticos, participativos e transparentes.

Então, quando se fala em ambiente educacional promotor da Educação em Direitos 
Humanos deve-se considerar que esse tipo de educação se realiza na interação da experiência 
pessoal e coletiva. Sendo assim, não é estática ou circunscrita a textos, declarações e códigos. 
Trata-se de um processo que se recria e se reelabora na intersubjetividade, nas vivências e 
relações dos sujeitos, na relação com o meio ambiente, nas práticas pedagógicas e sociais do 
cotidiano e nos conflitos sociais, constituindo-se, assim, num modo de orientação e condução 
da vida.

A  esse  respeito  é  importante  lembrar  que,  inerentes  à  convivência  humana,  os 
conflitos também se fazem presentes nas instituições de educação. Estas são microcosmos 
sociais onde as diversidades se encontram. Nelas estão presentes valores, visões de mundo, 
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necessidades, culturas, crenças, preferências das mais diferentes ordens. O convívio com tal 
diversidade, como se sabe, pode suscitar conflitos.

Assim sendo, tais instituições devem analisar a realidade criticamente, permitindo 
que as  diferentes  visões  de mundo se encontrem e se confrontem por meio  de processos 
democráticos  e  procedimentos  éticos  e  dialógicos,  visando  sempre  o  enfrentamento  das 
injustiças  e  das  desigualdades.  É  dessa  forma  que  o  ambiente  educativo  favorecerá  o 
surgimento  de  indivíduos  críticos  capazes  de  analisar  e  avaliar  a  realidade  a  partir  do 
parâmetro dos Direitos Humanos.

Nesse sentido, o conflito no ambiente educacional é pedagógico uma vez que por 
meio dele podem ser discutidos diferentes interesses, sendo possível, com isso, firmar acordos 
pautados pelo respeito e promoção aos Direitos Humanos. Além disso, a função pedagógica 
da mediação permite que os sujeitos em conflito possam lidar com suas divergências de forma 
autônoma, pacífica e solidária, por intermédio de um diálogo capaz de empoderá-los para a 
participação ativa na vida em comum, orientada por valores baseados na solidariedade, justiça 
e igualdade.

4 A Educação em Direitos  Humanos nas instituições  de educação básica  e  educação 
superior 

A Educação  em Direitos  Humanos  também ocorre  mediante  a  aproximação  entre 
instituições  educacionais  e  comunidade,  a  inserção  de  conhecimentos,  valores  e  práticas 
convergentes  com  os  Direitos  Humanos  nos  currículos  de  cada  etapa  e  modalidade  da 
educação  básica,  nos  cursos  de  graduação  e  pós-graduação,  nos  Projetos  Políticos 
Pedagógicos das escolas (PPP), nos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI) e nos 
Programas Pedagógicos de Curso (PPC) das instituições de educação superior. Em suma, nos 
diferentes espaços e tempos que instituem a vida escolar e acadêmica. 

A inserção dos  conhecimentos  concernentes  à  Educação em Direitos  Humanos  na 
organização  dos  currículos  da  Educação  Básica  e  Educação  Superior  poderá  se  dar  de 
diferentes formas, como por exemplo:

• pela transversalidade,  por  meio de temas relacionados aos  Direitos  Humanos e 
tratados interdisciplinarmente; 

• como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no currículo 
escolar;

• de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade;

Não é demasiado lembrar que os sistemas de ensino e suas instituições têm autonomia 
para articular e adaptar essas possibilidades de implementação da EDH em suas orientações 
teóricas  e  práticas  no processo  educativo,  observando os  princípios  e  objetivos  gerais  da 
Educação  em  Direitos  Humanos.  Há,  todavia,  especificidades  da  Educação  Básica  e  da 
Educação Superior que precisam ser explicitadas.

4.1 Na Educação Básica

A escola de educação básica é um espaço privilegiado de formação pelas contribuições 
que  possibilitam  o  desenvolvimento  do  ser  humano.  A  socialização  e  a  apreensão  de 
determinados  conhecimentos  acumulados  ao  longo  da  história  da  humanidade  podem ser 
efetivados  na  ambiência  da  educação  básica  por  meio  de  suas  diferentes  modalidades  e 
múltiplas dimensionalidades, tais como a educação de jovens e adultos, educação no campo, 
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educação indígena, educação quilombola, educação étnico-racial, educação em sexualidade, 
educação ambiental, educação especial, dentre outras. 

A vivência  da  Educação em Direitos  Humanos,  nesse nível  de  ensino,  deve  ter  o 
cotidiano  como  referência  para  analisá-lo,  compreendê-lo  e  modificá-lo.  Isso  requer  o 
exercício da cidadania ativa de todos/as os/as envolvidos/as com a educação básica. Sendo a 
cidadania ativa entendida como o exercício que possibilita a prática sistemática dos direitos 
conquistados, bem como a ampliação de novos direitos. Nesse sentido, contribui para a defesa 
da  garantia  do  direito  à  educação  básica  pública,  gratuita  e  laica  para  todas  as  pessoas, 
inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade própria. É possível afirmar que essa 
garantia é condição para pensar e estruturar a Educação em Direitos Humanos, considerando 
que a efetividade do acesso às informações possibilita a busca e a ampliação dos direitos.

Conforme  estabelece  o  PNEDH  (BRASIL,  2006,  p.  23),  “a  universalização  da 
educação básica, com indicadores precisos de qualidade e de equidade, é condição essencial 
para  a  disseminação  do  conhecimento  socialmente  produzido  e  acumulado  e  para  a 
democratização da sociedade”. Essa é a principal função social da escola de educação básica.

A democratização da sociedade exige, necessariamente, informação e conhecimento 
para que a pessoa possa situar-se no mundo, argumentar, reivindicar e ampliar novos direitos. 
A  informação  toma  uma  relevância  maior  quando  se  lida  com  os  vários  tipos  de 
conhecimentos  e  saberes,  sejam  eles  caracterizados  como  tecnológicos,  instrumentais, 
populares, filosóficos, sociológicos, científicos, pedagógicos, entre outros (SILVA,2010). 

Mesmo  sabendo  que  a  escola  não é  o  único  lugar  onde  esses  conhecimentos  são 
construídos, reconhece-se que é nela onde eles são apresentados de modo mais sistemático. 
Ao desempenhar essa importante função social, a escola pode ser compreendida, de acordo 
com o PNEDH como:

Um  espaço  social  privilegiado  onde  se  definem  a  ação  institucional  
pedagógica e a prática e vivência dos direitos humanos. [...] local de estruturação de  
concepções de mundo e de consciência social, de circulação e de consolidação de  
valores,  de  promoção da diversidade  cultural,  da formação para a cidadania,  de  
constituição  de  sujeitos  sociais  e  de  desenvolvimento  de  práticas  pedagógicas  
(BRASIL, 2006, p. 23).

Essa escola, Alain Touraine (1998) denomina de escola democratizante, entendendo-a 
como aquela que assume o compromisso de formar os indivíduos para serem atores sociais, 
ensina a respeitar a liberdade do outro, os direitos individuais, a defesa dos interesses sociais e 
os valores culturais, objetivando o combate a todos os tipos de preconceitos e discriminações 
com qualquer segmento da sociedade.

Nessa concepção, a Educação em Direitos Humanos não se limita à contextualização e 
à explicação das variáveis sociais, econômicas, políticas e culturais que interferem e orientam 
os  processos  educativos,  embora  ela  seja  imprescindível  para  a  compreensão  da  sua 
construção. Faz parte dessa educação a apreensão dos conteúdos que dão corpo a essa área, 
como a história,  os processos de evolução das conquistas e das violações dos direitos,  as 
legislações, os pactos e acordos que dão sustentabilidade e garantia aos direitos. 

Além disso, os conteúdos devem estar associados ao desenvolvimento de valores e de 
comportamentos  éticos na perspectiva de que o ser humano é parte da natureza e sempre 
incompleto  em  termos  da  sua  formação.  O  ser  humano  por  ter  essa  incompletude  tem 
necessidade  permanente  de  conhecer,  construir  e  reconstruir  regras  de  convivência  em 
sociedade. 

É  importante  destacar  alguns  princípios  que  norteiam  a  Educação  em  Direitos 
Humanos  na  Educação  Básica,  definidos  no  PNEDH (BRASIL,  2006)  e  referendados  no 
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Programa  Nacional  de  Direitos  Humanos  -  PNDH-3  (BRASIL,  2010),  no  sentido  de 
contribuir com os sistemas de ensino e suas instituições de educação na elaboração das suas 
respectivas propostas pedagógicas:

• a Educação em Direitos Humanos além de ser um dos eixos fundamentais da 
educação básica, deve orientar a formação inicial e continuada dos/as profissionais 
da educação, a elaboração do projeto político pedagógico, os materiais didático-
pedagógicos, o modelo de gestão e a avaliação das aprendizagens.
• A prática escolar deve ser orientada para a Educação em Direitos Humanos, 
assegurando o seu caráter transversal e a relação dialógica entre os diversos atores 
sociais.
• Os/as  estudantes  devem ser estimulados/as  para que sejam protagonistas  da 
construção de sua educação, com o incentivo, por exemplo, do fortalecimento de 
sua  organização  estudantil  em  grêmios  escolares  e  em  outros  espaços  de 
participação coletiva.
• Participação da comunidade educativa na construção e efetivação das ações da 
Educação em Direitos Humanos.

Cabe chamar a atenção para a importância de alicerçar o Projeto Político Pedagógico 
nos  princípios,  valores  e  objetivos  da  Educação  em  Direitos  Humanos  que  deverão 
transversalizar o conjunto das ações em que o currículo se materializa. Propõe-se assim que, 
no currículo escolar, sejam incluídos conteúdos sobre a realidade social, ambiental, política e 
cultural, dialogando com as problemáticas que estão próximas da realidade desses estudantes. 
Com  isso  pretende-se  possibilitar  a  incorporação  de  conhecimentos  e  de  vivências 
democráticas, incluindo o estímulo a participação dos/as estudantes na vida escolar, inclusive 
na organização estudantil, para a busca e defesa dos direitos e responsabilidades coletivas. 

Para que a instituição educativa se constitua em um ambiente educativo democrático, 
local  de  diferentes  aprendizagens,  é  necessário  considerar  também  as  diversas  fases  de 
desenvolvimento da criança, jovens e adultos respeitando as suas individualidades enquanto 
sujeitos de direitos. Assim, os jogos e as brincadeiras devem ter por princípios o respeito 
integral aos direitos do outro, a convivência democrática, a sociabilidade socioambiental e a 
solidariedade.

Sob a  perspectiva  da  EDH as  metodologias  de  ensino  na  educação  básica  devem 
privilegiar  a  participação  ativa  dos  /as  estudantes  como  construtores/as  dos  seus 
conhecimentos, de forma problematizadora, interativa, participativa e dialógica. São exemplos 
das possibilidades que a vivência destas metodologias pode possibilitar: 

• construir  normas de disciplinas e de organização da escola,  com a participação 
direta dos/as estudantes;

• discutir  questões  relacionadas  à  vida  da  comunidade,  tais  como  problemas  de 
saúde, saneamento básico, educação, moradia, poluição dos rios e defesa do meio 
ambiente, transporte, entre outros;

• trazer para a sala de aula exemplos de discriminações e preconceitos comuns na 
sociedade, a partir de situação-problema e discutir formas de resolvê-las;

• tratar  as  datas  comemorativas  que  permeiam  o  calendário  escolar  de  forma 
articulada  com  os  conteúdos  dos  Direitos  Humanos  de  forma  transversal, 
interdisciplinar e disciplinar;
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• trabalhar os conteúdos curriculares integrando-os aos conteúdos da área de DH, 
através  das  diferentes  linguagens;  musical,  corporal,  teatral,  literária,  plástica, 
poética, entre outras, com metodologias ativa, participativa e problematizadora.

Para  a  efetivação  da  educação  com esses  fundamentos  teórico-metodológicos  será 
necessário o enfrentamento de muitos  desafios  nos âmbitos  legais  e práticos  das políticas 
educacionais brasileiras. Um dos maiores desafios que obstaculizam a concretização da EDH 
nos sistemas de ensino é a inexistência, na formação dos/as profissionais nas diferentes áreas 
de conhecimento, de conteúdos e metodologias fundados nos DH e na EDH. 

Com relação a essa preocupação há uma recomendação explícita no Documento Final 
da Conferência Nacional de Educação 2010 (CONAE), na área específica da Educação em 
Direitos Humanos, que se refere à ampliação da

[...]
formação continuada dos/as profissionais da educação em todos os níveis e  

modalidades de ensino, de acordo com o Plano Nacional de Educação em Direitos  
Humanos e dos planos estaduais de Direitos Humanos, visando à difusão, em toda a  
comunidade  escolar,  de  práticas  pedagógicas  que  reconheçam  e  valorizem  a  
diversidade e a democracia participativa. (BRASIL, 2010, p. 162)

Ao lado do reconhecimento da existência de muitos desafios, há o entendimento de 
que  eles  precisam  ser  enfrentados  coletivamente  para  a  garantia  de  uma  educação  de 
qualidade social que possibilita a inclusão e permanência dos/as estudantes com resultados 
positivos no ambiente educacional e na sociedade quando assentada na perspectiva da EDH. 
Alguns desses desafios serão explicitados mais adiante.

4.2 Na Educação Superior

O Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos (PMEDH- 2, 2010) tratando 
da  sua  implementação  na  educação  superior,  destaca  a  responsabilidade  das  IES  com  a 
formação de cidadãos/ãs éticos/as comprometidos/as com a construção da paz, da defesa dos 
direitos  humanos  e  dos  valores  da  democracia,  além  da  responsabilidade  de  gerar 
conhecimento  mundial  visando  atender  os  atuais  desafios  dos  direitos  humanos,  como  a 
erradicação da pobreza, do preconceito e da discriminação.

Sendo assim, as responsabilidades das IES com a Educação em Direitos Humanos no 
ensino  superior  estão  ligadas  aos  processos  de  construção  de  uma  sociedade  mais  justa, 
pautada no respeito e promoção dos Direitos  Humanos,  aspectos ratificados pelo PNEDH 
como forma de firmar o compromisso brasileiro com as orientações internacionais. Com base 
nessas,  toda  e  qualquer  ação  de  Educação  em Direitos  Humanos  deve  contribuir  para  a 
construção  de  valores  que  visam  a  práxis  transformadora  da  sociedade,  perpassando  os 
espaços e tempos da educação superior.

Vê-se,  com isso,  que  a  inserção  da Educação  em Direitos  Humanos  na  Educação 
Superior deve ser transversalizada em todas as esferas institucionais, abrangendo o ensino, a 
pesquisa, a extensão e a gestão. No ensino, por exemplo, os Direitos Humanos, nos projetos 
pedagógicos dos cursos e suas atividades curriculares, podem ser incluídos como conteúdos 
complementares  e  flexíveis,  por  meio  de  seminários  e  atividades  interdisciplinares,  como 
disciplinas obrigatórias e/ou optativas ou ainda de maneira mista, combinando mais de um 
modo  de  inserção  por  meio  do  diálogo  com  várias  áreas  de  conhecimento.  Como  ação 
transversal e interdisciplinar, numa perspectiva crítica de currículo, a EDH propõe a relação 
entre teoria e prática, entre as garantias formais e a efetivação dos direitos.
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No  que  se  refere  à  pesquisa,  vale  lembrar  que,  semelhante  a  qualquer  área  de 
conhecimento,  o desenvolvimento de saberes e ações no campo da Educação em Direitos 
Humanos se dá principalmente com o apoio de investigações  especializadas.  “A pesquisa 
científica nos mais variados campos do conhecimento e da vida associativa produz resultados 
passíveis  de  serem  incorporados  a  programas  e  políticas  de  promoção  da  paz,  do 
desenvolvimento,  da justiça,  da igualdade  e  das  liberdades”  (ADORNO; CARDIA, 2008, 
p.196), assim como da fraternidade.

As demandas por conhecimentos na área dos direitos humanos requerem uma política 
de incentivo que institua a realização de estudos e pesquisas. Faz-se necessário, nesse sentido, 
a  criação  de  núcleos  de  estudos  e  pesquisas  com atuação  em temáticas  como  violência, 
direitos humanos, segurança pública, criança e adolescente, relações de gênero, identidade de 
gênero, diversidade de orientação sexual, diversidade cultural, dentre outros. 

O Programa Nacional de Direitos Humanos III (2009) e o Plano Nacional de educação 
em Direitos Humanos (2006) reiteram a necessidade destes estudos e pesquisas, bem como a 
criação,  a longo prazo, dos Direitos Humanos como área de conhecimento nos órgãos de 
fomento a pesquisa. Enfatizam ainda a importância da organização de acervos e da memória 
institucional como valor democrático e pedagógico.

Nas atividades de extensão, a inclusão dos Direitos Humanos no Plano Nacional de 
Extensão Universitária enfatiza o compromisso das universidades com a promoção e a defesa 
dos Direitos Humanos. É oportuno lembrar, a este respeito, a necessidade das Instituições de 
Ensino Superior atenderem demandas não só formativas,  mas também de intervenção por 
meio da aproximação com os segmentos sociais em situação de exclusão social e violação de 
direitos, assim como os movimentos sociais e a gestão pública. À IES cabe, portanto, o papel 
de assessorar governos, organizações sociais e a sociedade na implementação dos Direitos 
Humanos como forma de contribuição para a consolidação da democracia. 

Na  gestão,  os  direitos  humanos  devem  ser  incorporados  na  cultura  e  gestão 
organizacional, no modo de mediação de conflitos, na forma de lidar e reparar processos de 
violações  através  de  ouvidorias  e  comissões  de  direitos  humanos,  na  representação 
institucional  e  intervenção  social  junto  às  esferas  públicas  de  cidadania,  a  exemplo  da 
participação das IES em conselhos, comitês e fóruns de direitos e políticas públicas.

As Instituições de Ensino Superior não estão isentas de graves violações de direitos. 
Muitas  delas  (re)produzem  privilégios  de  classe  e  discriminações  étnicas,  raciais,  de 
orientação sexual, dentre outras. Mesmo com tantas conquistas no campo jurídico-político, 
ainda persiste a falta de igualdade de oportunidades de acesso e permanência na Educação 
Superior, sendo ainda necessária a implementação de políticas públicas que, efetivamente, 
revertam as situações de exclusão a que estão sujeitos muitos/as estudantes brasileiros/as.

Espera-se  de  uma  IES  que contemple  os  Direitos  Humanos  como  seus  princípios 
orientadores e a Educação em Direitos Humanos como parte do processo educativo. Sem o 
respeito aos Direitos Humanos não será possível consolidar uma democracia substancial, nem 
garantir uma vida de qualidade para todos/as. Será preciso o compromisso com a construção 
de uma cultura de direitos, contribuindo para o bem estar de todos/as e afirmação das suas 
condições de sujeitos de direitos. 

5 Desafios

Ter  leis  que  garantam  direitos  não  significa  que  estes  sejam  (re)conhecidos  e 
vivenciados  no  ambiente  educacional,  bem como  nas  demais  instituições  sociais.  Diante 
disso, torna-se premente a efetivação de uma cultura dos Direitos Humanos, reafirmando a 
importância do papel da Educação em Direitos Humanos. No entanto, para se alcançar tal 
objetivo é necessário enfrentar alguns desafios.
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O  primeiro  deles  é  a  formação,  pautada  nas  questões  pertinentes  aos  Direitos 
Humanos, de todos/as os/as profissionais da educação nas diferentes áreas do conhecimento, 
uma  vez  que  esses  conteúdos  não  fizeram  e,  em  geral,  não  fazem  parte  dos  cursos  de 
graduação e pós-graduação, nem mesmo da Educação Básica (SILVA, FERREIRA, 2010, p. 
89). Sendo assim, compreende-se que a formação destes/as profissionais deverá contemplar o 
conhecimento e o reconhecimento dos temas e questões dos Direitos Humanos com o intuito 
de  desenvolver  a  capacidade  de  análise  critica  a  respeito  do  papel  desses  direitos  na 
sociedade, na comunidade, na instituição, fazendo com que tais profissionais se identifiquem 
e identifiquem sua instituição como protetores e promotores destes direitos.

O segundo desafio diz respeito à valorização desses/as profissionais que deverão ser 
compreendidos/as e tratados/as como sujeitos de direitos, o que implica, por parte dos entes 
federados responsáveis pelas políticas educacionais, garantir condições dignas de trabalho que 
atendam as necessidades básicas e do exercício profissional.  Tal situação requer o efetivo 
cumprimento  das  políticas  de  profissionalização,  assegurando  garantias  instituídas  nos 
diversos planos de carreira de todos/as os/as trabalhadores/as da educação.

O  terceiro  diz  respeito  à  socialização  dos  estudos  e  experiências  bem  sucedidas 
desenvolvidos na área dos Direitos Humanos, realizados em instituições de ensino e centros 
independentes,  como  institutos  e  organizações  não  governamentais.  Torna-se  necessário, 
então,  o fomento  às pesquisas em Educação em Direitos Humanos e  nas temáticas  que a 
integram no âmbito das instituições de educação superior que, por sua vez, poderão promover 
encontros, seminários, colóquios e publicações de caráter interdisciplinar a fim de divulgar os 
novos conhecimentos produzidos na área.

O quarto  desafio  a  ser  enfrentado  pelas  instituições  de  educação e  de  ensino  está 
ligado à perspectiva do respeito às diversidades como aspecto fundamental na reflexão sobre 
as  diversas  formas  de  violência  que  ocasionam a  negação  dos  Direitos  Humanos.  Nesse 
sentido,  o  reconhecimento  político  das  diversidades,  fruto  da  luta  de  vários  movimentos 
sociais,  ainda  se  apresenta  como  necessidade  urgente  no  ambiente  educacional,  dadas  as 
recorrentes situações de preconceitos e discriminações que nele ocorrem. 

O quinto desafio se refere à compreensão ampla da participação democrática requerida 
pela Educação em Direitos Humanos.  Nesse sentido,  é preciso lembrar  da necessidade de 
representação de todos os segmentos que integram a comunidade escolar e acadêmica em seus 
diferentes tempos e espaços. É dessa forma que se construirá o sentido de participação política 
entre os diferentes atores que compõem o ambiente escolar. No que diz respeito à participação 
na  construção  do  conhecimento,  é  imprescindível  considerar  o  protagonismo  discente  e 
docente, favorecendo as suas participações ativas. 

O  sexto  desafio  refere-se  à  necessidade  de  criação  de  políticas  de  produção  de 
materiais didáticos e paradidáticos, tendo como princípios orientadores o respeito à dignidade 
humana  e  a  diversidade  cultural  e  socioambiental,  na  perspectiva  de  educar  para  a 
consolidação de uma cultura de Direitos Humanos nos sistemas de ensino. 

O  sétimo  desafio  está  ligado  ao  reconhecimento  da  importância  da  Educação  em 
Direitos Humanos e sua relação com a mídia e as tecnologias da informação e comunicação. 
O caráter crítico da informação e da comunicação deverá se pautar nos direitos humanos, 
favorecendo a democratização do acesso e a reflexão dos conteúdos veiculados. A garantia do 
direito humano deve considerar também a livre expressão de pensamento,  como forma de 
combate a toda forma de censura ou exclusão.

Por  fim,  posto  que  direitos  humanos  e  educação  em  direitos  humanos  são 
indissociáveis, o oitavo desafio se refere à efetivação dos marcos teórico-práticos do diálogo 
intercultural ao nível local e global, de modo a garantir o reconhecimento e valorização das 
diversidades socioculturais, o combate às múltiplas opressões, o exercício da tolerância e da 
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solidariedade,  tendo em vista a construção de uma cultura em direitos humanos capaz de 
constituir cidadãos/ãs comprometidos/as com a democracia, a justiça e a paz.
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II – VOTO DA COMISSÃO

Ao aprovar este Parecer e o  Projeto de Resolução anexo, a comissão bicameral de 
Educação em Direitos Humanos submete-os ao Conselho Pleno para decisão.

Brasília (DF), 6 de março de 2012.

Conselheiro Antonio Carlos Caruso Ronca – Presidente

Conselheira Rita Gomes do Nascimento – Relatora

Conselheiro Raimundo Moacir Feitosa – membro

Conselheiro Reynaldo Fernandes – membro

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão.
Plenário, 6 de março de 2012.

Conselheiro Antonio Carlos Caruso Ronca – Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO PLENO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Estabelece  Diretrizes  Nacionais  para  a  
Educação em Direitos Humanos

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, com fundamento no Parecer CNE/CP nº   /2012, homologado por Despa-
cho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de    de    de 2012,

CONSIDERANDO o que dispõe a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 
1948, a Declaração das Nações Unidas sobre a Educação e Formação em Direitos Humanos 
(Resolução A/66/137/2011), a Constituição Federal de 1988; a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Nacional  (Lei  nº  9.394/1996);  o  Programa  Mundial  de  Educação  em  Direitos 
Humanos (PMEDH 2005/2014), Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3/Decreto 
nº  7.037/2009);  o  Plano Nacional  de Educação  em Direitos  Humanos  (PNEDH/2006),  as 
diretrizes  nacionais  emanadas  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação,  bem  como  outros 
documentos nacionais e internacionais que visem assegurar o direito a educação a todos/as, 

RESOLVE:
Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação em 

Direitos Humanos (EDH) a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas instituições. 
Art. 2º  A Educação em Direitos Humanos, um  dos eixos fundamentais do direito à 

educação, refere-se ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos Direitos Huma-
nos e em seus processos de promoção, proteção, defesa e aplicação na vida cotidiana e cidadã 
de sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais e coletivas. 

§ 1º Os Direitos Humanos, internacionalmente reconhecidos como um conjunto de 
direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sejam eles individuais, 
coletivos, transindividuais ou difusos, se referem à necessidade de igualdade e de defesa da 
dignidade humana. 

§ 2º Aos sistemas de ensino e suas instituições cabe a efetivação da Educação em 
Direitos  Humanos,  implicando  na  adoção  sistemática  dessas  diretrizes  por  todos/as  os/as 
envolvidos/as nos processos educacionais. 

Art. 3º A Educação em Direitos Humanos, com a finalidade de promover a educação 
para a mudança e a transformação social, fundamenta-se nos seguintes princípios:

I - dignidade humana;
II - igualdade de direitos;
III - reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades;
IV - laicidade do Estado;
V - democracia na educação; 
VI - transversalidade, vivência e globalidade; e
VII - sustentabilidade socioambiental.
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Art. 4º A Educação em Direitos Humanos como processo sistemático e multidimensio-
nal,  orientador  da  formação  integral  dos  sujeitos  de  direitos,  articula-se  às  seguintes  di-
mensões:

I - apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos e a 
sua relação com os contextos internacional, nacional e local;

II  -  afirmação  de  valores,  atitudes  e  práticas  sociais  que  expressem a  cultura  dos 
direitos humanos em todos os espaços da sociedade;

III  -  formação  de  uma  consciência  cidadã  capaz  de  se  fazer  presente  em  níveis 
cognitivo, social, cultural e político;

IV  -  desenvolvimento  de  processos  metodológicos  participativos  e  de  construção 
coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados; e o

V - fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumentos em 
favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como da reparação das 
diferentes formas de violação de direitos.

Art. 5º A Educação em Direitos Humanos tem como objetivo central a formação para 
a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos como forma de vida 
e  de  organização  social,  política,  econômica  e  cultural  nos  níveis  regionais,  nacionais  e 
planetário.

§ 1º Este objetivo deverá orientar os sistemas de ensino e suas instituições no que se 
refere ao planejamento e ao desenvolvimento de ações de Educação em Direitos Humanos 
adequadas  às  necessidades,  às  características  biopsicossociais  e  culturais  dos  diferentes 
sujeitos e seus contextos.

§ 2º Os Conselhos de Educação definirão estratégias de acompanhamento das ações de 
Educação em Direitos Humanos.

Art.  6º  A  Educação  em  Direitos  Humanos,  de  modo  transversal,  deverá  ser 
considerada  na  construção  dos  Projetos  Políticos  Pedagógicos  (PPP);  dos  Regimentos 
Escolares, dos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI); dos Programas Pedagógicos 
de Curso (PPC) das Instituições de Ensino Superior; dos materiais didáticos e pedagógicos; do 
modelo de ensino, pesquisa e extensão; de gestão; bem como dos diferentes processos de 
avaliação.

Art. 7º A inserção dos conhecimentos concernentes a Educação em Direitos Humanos 
na organização dos currículos da Educação Básica e da Educação Superior poderá ocorrer das 
seguintes formas:

I  -  pela transversalidade,  por meio de temas relacionados aos Direitos  Humanos e 
tratados interdisciplinarmente; 

II - como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no currículo 
escolar;

III - de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade.
Parágrafo  único. Outras  formas  de  inserção  da  Educação  em  Direitos  Humanos 

poderão ainda ser admitidas na organização curricular das instituições educativas desde que 
observadas as especificidades dos níveis e modalidades da Educação Nacional. 

Art.  8º  A Educação  em  Direitos  Humanos  deverá  orientar  a  formação  inicial  e 
continuada  de  todos/as  os/as  profissionais  da  educação,  sendo  componente  curricular 
obrigatório nos cursos destinados a esses profissionais.

Art. 9º A Educação em Direitos Humanos deverá estar presente na formação inicial e 
continuada de todos/as os/as profissionais das diferentes áreas do conhecimento. 
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Art.  10.  Os  sistemas  de  ensino  e  as  instituições  de  pesquisa  deverão  fomentar  e 
divulgar estudos e experiências bem sucedidas realizados na área dos Direitos Humanos e da 
Educação em Direitos Humanos.

Art.  11.  Os  sistemas  de  ensino  deverão  criar  políticas  de  produção  de  materiais 
didáticos  e  paradidáticos,  tendo como princípios orientadores  os Direitos Humanos,  e por 
extensão, a Educação em Direitos Humanos.

Art. 12. As Instituições de Ensino Superior estimularão ações de extensão voltadas 
para a promoção de direitos humanos, em diálogo com os segmentos sociais em situação de 
exclusão social e violação de direitos, assim como os movimentos sociais e a gestão pública.

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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Apêndice  1  -  Cronologia  da legislação  internacional  que  fundamenta o  direito  à 
educação e à EDH

SISTEMA ONU

1945
Carta das Nações Unidas.  Assinada em São Francisco,  dia 26 de junho de 
1945,  após  o término da  Conferência  das  Nações  Unidas sobre  Organização 
Internacional.

1948 Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU. Adotada e proclamada 
pela Assembleia Gral em sua Resolução de 10 de dezembro de 1948.

1959 Declaração  dos  Direitos  da  Criança.  Assembleia  Geral,  Resolução  1386 
(XIV), de 1959.

1960

Convenção relativa à luta contra as discriminações em matéria de ensino. 
Adotada  na  Conferência  Geral  da  Organização  das  Nações  Unidas  para  a 
Educação, a Ciência e a Cultura, em sua 11ª reunião celebrada em Paris de 14 de 
novembro a 15 de dezembro de 1960.

1963
Declaração  a  eliminação  de  todas  as  formas  de  discriminação  racial. 
Proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, dia 20 de novembro de 
1963 [resolução 1904 (XVIII)]

1965

Declaração sobre o fomento entre a juventude dos ideais de paz, respeito 
mutuo  e  compreensão  entre  os  povos.  Adotada  pela  Assembleia  Geral  da 
ONU, em sua Resolução 2037 (XX), de 07 de dezembro de 1965.
Convenção  Internacional  sobre  a  Eliminação  de  todas  as  Formas  de 
Discriminação  Racial.  Adotada  e  aberta  à  assinatura  e  ratificação  pela 
Assembleia Geral em sua Resolução 2106 A (XX), de 21 de dezembro de 1965.

1966

Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e Políticos e Pacto Internacional 
dos  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais.  Adotados  pela  Resolução 
n.2.200-A (XXI) da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro 
de 1966.

1974

Recomendação  a  educação  para  a  compreensão,  cooperação  e  a  paz 
internacionais e a educação relativa aos Direitos Humanos e às liberdades 
fundamentais.  Aprovada pela Conferência Geral da ONU para a Educação, a 
Ciência e a Cultura, em sua 18.ª reunião, dia 19 de novembro de 1974.

1979
Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a 
mulher.  Adotada e aberta à assinatura e ratificação ou adesão pela Assembleia 
Geral em sua resolução 34/180, de 18 de dezembro de 1979. (art. 10)

1984
Convenção contra tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos 
ou degradantes. Adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, através da 
Resolução n. 39/46, em 10 de dezembro de 1984.
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1985
Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça de 
Menores  -  Regras de Beijing.  Adotadas  pela  Assembleia  Geral  das  Nações 
Unidas na sua resolução 40/33, de 29 de Novembro de 1985.

1989
Convenção  sobre  os  Direitos  da  Criança.  Adotada  e  aberta  à  assinatura  e 
ratificação pela Assembleia Geral em sua Resolução 44/25, de 20 de novembro 
de 1989. (art. 29)

1990
Diretrizes das Nações Unidas para a prevenção da delinquência juvenil – 
Diretrizes  de  Riad.  Adotadas  e  proclamadas  pela  Assembleia  Geral  em sua 
resolução 45/112, de 14 de dezembro de 1990.

2000

Declaração  das  ONGs  Educação  para  Todos,  Consulta  Internacional  de 
ONGS (CCNGO), feita em Dakar, dia 25 de Abril de 2000.
Protocolo Facultativo para a Convenção dos Direitos da Criança, Venda de 
crianças, pornografia e prostituição infantil.  Adotado pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas, em 25 de maio de 2000.

UNESCO, OIT E 
CONGRESSOS 

INTERNACIONAIS

1978
Declaração sobre a raça e os prejuízos raciais. Adotada na Conferência Geral 
da ONU para a Educação, a Ciência e a Cultura, reunida em Paris em sua 20ª 
reunião, de 24 de outubro a 28 de novembro de 1978.

1989

C169 Convenio sobre povos indígenas e tribais. Convocado em Genebra pelo 
Conselho de Administração da Oficina Internacional do Trabalho, dia 7 de junho 
de 1989, em sua 76ª reunião.
Convenção sobre o Ensino Técnico e Profissional.  Adotada na Conferência 
Geral da ONU para a Educação, a Ciência e a Cultura, reunida em Paris de 17 de 
outubro a 16 de novembro de 1989 em sua 25ª reunião.

1990

Carta das Cidades Educadoras. Adotada durante o 1º Congresso Internacional 
das  Cidades Educadoras,  em Barcelona -  Novembro de 1990.  Esta Carta foi 
revista no III Congresso Internacional (Bolonha, 1994) e no de Gênova (2004). 
Proposta Definitiva datada de Novembro de 2004

1997

Convênio  sobre  Reconhecimento  de  Qualificações  relativas  à  Educação 
Superior na Região Europeia. Adotado em Lisboa, dia 11 de abril de 1997.
Recomendação relativa à Condição do Pessoal Docente do Ensino Superior. 
Adotada na Conferência Geral da ONU para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(UNESCO), reunida em Paris de 21 de outubro a 12 de novembro de 1997, em 
sua 29ª reunião.

1998 Recomendação revisada relativa ao Ensino Técnico e Profissional,  de 2 de 
novembro de 2001 originária da Decisão 154 EX/4.3 (de maio de 1998) 

2001 Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural. Aprovada na 31ª reunião 
da Conferência Geral da UNESCO, em 2001.
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2007 Marco de princípios reitores. Aprovado pelo Conselho Executivo em sua 177ª 
reunião (Decisão 177 EX/35 II) de 01 Outubro de 2007.

SISTEMA 
INTERAMERICANO

1948
Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem. Resolução XXX, 
aprovada na IX Conferência Internacional Americana, em Bogotá, em abril de 
1948.

1969
Convenção  Americana sobre  Direitos  Humanos  –  Pacto  de  San José  da 
Costa Rica.  Assinada na Conferência Interamericana de Direitos Humanos em 
22 de novembro de 1969.

1985
Convenção Interamericana para Prevenir e Sancionar a Tortura. Adotada 
em Cartagena das Índias na Colômbia, dia 09 de dezembro de 1985. Durante a 
15ª sessão ordinária da Assembleia Geral. 

1988

Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em 
Matéria  de  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais,  "Protocolo  de  San 
Salvador". Adotado em San Salvador,  El  Salvador,  dia  17  de  novembro  de 
1988, no 18º período ordinário de sessões da Assembleia Geral.

1994

Convenção  Interamericana  para  Prevenir,  Sancionar  e  Erradicar  a 
Violência contra a mulher "Convenção de Belém do Pará”. Adotada e aberta 
à assinatura,  ratificação e adesão pela Assembleia Geral  da OEA em seu 24º 
período ordinário de sessões, de 9 de junho de 1994, em Belém do Pará, Brasil.
Declaração de Princípios – Primeira Cumbre das Américas. De dezembro 
de   1994,  originando  o  Pacto  para  o  Desenvolvimento  e  a  Prosperidade: 
Democracia, Livre Comércio e Desenvolvimento Sustentável nas Américas.

1999

Convenção  Interamericana  para  a  Eliminação  de  todas  as  formas  de 
Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência. Adotada na cidade do 
Guatemala,  Guatemala,  dia  7 de junho de 1999, no 29º período ordinário de 
sessões da Assembleia Geral.

1999

Protocolo  Adicional  à  Convenção  Americana  sobre  Direitos  Humanos  em 
Matéria  de  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais,  “Protocolo  de  San 
Salvador” (artigo 13.2). Aprovado no Brasil pelo  Decreto nº 3.321, de 30 de 
dezembro de 1999.

2001

Resolução de San José da Costa Rica – Carta Democrática Interamericana. 
Aprovada na 4ª sessão plenária, realizada em 5 de junho de 2001.
Declaração do México sobre a Educação em Direitos Humanos na América 
Latina e no Caribe. Adotada na Conferência Regional de Educação em Direitos 
Humanos na América Latina e do Caribe, realizada na Cidade do México de 28 
novembro a 1 dezembro 2001.

2005

Resolução OEA/AG/RES. 2.066 (XXXV-O/05), mediante a qual a Assembéia 
Geral  da  Organização  dos  Estados  Americanos  sugere  a  incorporação  de 
conteúdos e ações básicas em matéria de direitos humanos nos centros formais 
de educação.
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2008

Resolução  OEA/AG/RES.  2.404  (XXXVIII-O/08).  Sugere  aos  Estados 
Membros  que  analisem  a  contribuição  da  Proposta  Curricular  do  IIHR  de 
incorporar a educação em direitos humano no currículo oficial para crianças na 
idade de 10 a 14 anos.

2009
Resolução  OEA/AG/RES.  2.481  (XXXIX-O/09).  Destaca  a  importância  do 
Programa de Educação em valores e práticas democráticas e o fortalecimento de 
uma cultura democrática e de não violência na educação formal e não formal.

2010
Resolução OEA/AG/RES. 2.604 (XL-O/10). Adotada na 4ª sessão plenária de 
8 de junho de 2010. Sugere aos Estados Membros que incorporem a Educação 
em Direitos Humanos em todos os níveis do sistema de educação formal.

2011
Resolução OEA/AG/RES. 2.673 (XLI-O/11), adotada na 4a.  Sessão plenária 
em  7.6.2011.  Sugere  aos  Estados  que  incorporem  a  educação  em  direitos 
humanos em todos os níveis do sistema de educação formal.

Apêndice 2- Cronologia da legislação e ações políticas que fundamentam a EDH no Brasil

1988 Constituição Federal

1989 Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

1990

Lei 8.069/1990, de 13 de julho de 1990
Institui o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990.
Promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança.

1992

Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992
Promulga a Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de San José da 
Costa Rica

Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992
Promulga o Pacto Internacional sobre direitos civis e políticos

1994 Lei nº 10.098/1994
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências.
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Portaria  nº  1.793/1994 -  Dispõe  sobre  a  necessidade  de  complementar  os 
currículos de formação de docentes e outros profissionais que interagem com 
portadores de necessidades especiais e dá outras providências

Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994
Dispõe sobre a política nacional do idoso e cria o Conselho Nacional do Idoso

1995 Criação da Rede Brasileira de Educação em Direitos

1996

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
Estabelece as diretrizes e bases da educação.

Decreto nº 2.099, de 18 de dezembro de 1996
Cria  o  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente 
CONANDA.

1997
Decreto nº 2.208/1997
Regulamenta  a  Lei  nº  9.394/1996  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da 
educação nacional

1996 Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996
Institui o Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH I

1999

Decreto nº 3.321, de 30 de dezembro de 1999
Promulga  o  Protocolo  Adicional  à  Convenção  Americana  sobre  Direitos 
Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais "Protocolo de 
São Salvador", concluído em 17 de novembro de 1988, em São Salvador,  El 
Salvador.

Portaria nº 319/1999
Institui  no  Ministério  da  Educação,  vinculada  à  Secretaria  de  Educação 
Especial/SEESP a Comissão Brasileira do Braille, de caráter permanente.

Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999
Política Nacional de Educação Ambiental

2000

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências.

30

Rita do Nascimento – 0158 



PROCESSO: 23001.000158/2010-55

2000 Lançamento  do  Plano  Nacional  de  Enfrentamento  à  Violência  Sexual 
Infanto Juvenil

2001

Lei nº 10.172/2001 
Plano Nacional de Educação (PNE).

Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001
Dispõe sobre  a  proteção  e  os  direitos  das  pessoas  portadoras  de  transtornos 
mentais  e  redireciona  o  modelo  assistencial  em  saúde  mental  -  Lei  Paulo 
Delgado.

Decreto nº 3.956/2001 (Convenção da Guatemala)
Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência.

Decreto nº 3.952/2001
Regulamenta o Conselho Nacional de Combate à Discriminação.

2002

Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002
Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH 2, instituído 
pelo Decreto n  1.904, de 13 de maio de 1996. (revogado pelo Decreto 7037/09)

Lei nº 10.436/2002
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências

Portaria nº 365, de 12 de setembro de 2002
Criação da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil (CONAETI)

2003

Portaria nº 98, de 9 de julho de 2003
Institui o Comitê de Educação em Direitos Humanos

Portaria nº 66/2003, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos /SEDH – 
cria o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos

2003
Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003
Cria  o  Conselho  Nacional  de  Promoção  da  Igualdade  Racial  (CNPIR). 
Regulamentada pelo Decreto 4.885 de 20 de novembro de 2003.
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2004
Criação da SECAD

Decreto nº 5.159, de 28 de julho de 2004
Publicado no DOU de 29.7.2004 Aprova a Estrutura Regimental  e o Quadro 
Demonstrativo  dos  Cargos  em  Comissão  e  das  Funções  Gratificadas  do 
Ministério  da  Educação,  e  dá  outras  providências.  (art.  29).  Revogado pelo 
Decreto 6.320/2007, que por sua vez foi revogado pelo Decreto 7.480.

2004

Decreto nº 5.174, de 9 de agosto de 2004
Aprova  a  Estrutura  Regimental  e  o  Quadro  Demonstrativo  dos  Cargos  em 
Comissão  da  Secretaria  Especial  dos  Direitos  Humanos,  órgão  integrante  da 
Presidência da República, e dá outras providências.
Cria a Coordenação de Educação em Direitos Humanos

2004

Decreto nº 5.089, de 20 de maio de 2004
Dispõe  sobre  a  composição,  estruturação,  competências  e  funcionamento  do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, e dá 
outras providências.

2004
Portaria nº 365, de 12 de setembro de 2002
Lançamento  do  Plano  Nacional  de  Enfrentamento  ao  Trabalho  Infantil  e 
Proteção ao Trabalhador Adolescente.

2005 Decreto nº 5.390, de 8 de março de 2005
Aprova o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres – SPM/PR 

2006 Lei nº 11.494/2006
Regulamenta o Fundeb.

2006 Decreto nº 5.948, de 26 de outubro de 2006
Institui a Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.
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2006 Lançamento do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária

2006 Resolução nº 119, de 11 de dezembro de 2006 - Conanda
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo.

2007

Decreto nº 6.094/2007
Dispõe sobre a  implementação do Plano de Metas  Compromisso Todos pela 
Educação

Parecer CNE/CEB nº 2/2007 
Referente à abrangência das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
das Relações Étnicorraciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana.

Decreto nº 6.093, de 24 de abril de 2007
Dispõe  sobre  a  reorganização  do  Programa  Brasil  Alfabetizado,  visando  a 
universalização da alfabetização de jovens e adultos de quinze anos ou mais, e 
dá outras providências.

Decreto nº 6.230, de 11 de outubro de 2007
Estabelece o Compromisso pela Redução da Violência Contra Crianças e institui o 
Comitê  Gestor  de  Políticas  de  Enfrentamento  à  Violência  contra  Criança  e 
Adolescente, e dá outras providências.

Decreto s/n de 11 de outubro de 2007
Comissão Intersetorial de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e 
Adolescentes

Decreto s/n de 11 de outubro de 2007
Institui  a  Comissão  Nacional  Intersetorial  para  acompanhamento  da 
implementação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.

2008 Decreto nº 6.387, de 5 de março de 2008
Aprova do II Plano Nacional de Politicas para Mulheres.
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2008 Decreto nº 6.347, de 8 de janeiro de 2008
I Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (I PNETP)

2008 Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008
Aprova a Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil – Lista TIP.

2008

Decreto nº 6.571/2008
Dispõe sobre o atendimento educacional especializado

Lei nº 11.645 que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modifica-
da pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bas-
es da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

2009

Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009
Aprova  o  Programa  Nacional  de  Direitos  Humanos-  PNDH-3  e  dá  outras 
providências. (alterado pelo Decreto 7.177/10)

Resolução CD/FNDE nº 15, de 8 de abril de 2009
Estabelece  orientações  e  diretrizes  para  a  produção  de  materiais  didáticos  e 
paradidáticos voltados para a promoção, no contexto escolar, da educação em 
direitos humanos

Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009
Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua organização em territórios 
etnoeducacionais, e dá outras providências.

Decreto nº 6.872, de 4 de junho de 2009
Aprova o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial – PLANAPIR 

Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009
Institui a Política Nacional para Inclusão Social da População em Situação de 
Rua.

2010

Decreto nº 7.177, de 12 de maio de 2010
Altera o Anexo do Decreto  nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009, que aprova o 
Programa Nacional de Direitos Humanos-PNDH-3.

Decreto nº 7.084, de 27 de janeiro de 2010
Dispõe sobre os programas de material didático e dá outras providências.
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2010
Decreto nº 7.352, de 4 de novembro de 2010
Dispõe  sobre  a  política  de  educação  do  campo  e  o  Programa  Nacional  de 
Educação na Reforma Agrária - PRONERA.

2011

Decreto nº 7.480, de 16 de maio de 2011. Reestrutura a SECADI.
Aprova  a  Estrutura  Regimental  e  o  Quadro  Demonstrativo  dos  Cargos  em 
Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das Funções 
Gratificadas do Ministério da Educação e dispõe sobre remanejamento de cargos 
em comissão

2011
Lei nº 7.611, de 17 de novembro de 2011
Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano Viver 
sem Limite.

2011 Aprovação  do  Plano  Decenal  dos  Direitos  Humanos  de  Crianças  e 
Adolescentes

2011 Decreto nº 7.626, de 24 de novembro de 2011
Institui o Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema Prisional.

2011
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011
Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá 
outras providências.

2012 Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012
Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012 (*)

Estabelece  Diretrizes  Nacionais  para  a  
Educação em Direitos Humanos.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, com fundamento no Parecer CNE/CP nº 8/2012, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 30 de maio de 
2012,

CONSIDERANDO  o  que  dispõe  a  Declaração  Universal  dos  Direitos 
Humanos  de  1948;  a  Declaração  das  Nações  Unidas  sobre  a  Educação  e  Formação  em 
Direitos  Humanos  (Resolução  A/66/137/2011);  a  Constituição  Federal  de  1988;  a  Lei  de 
Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (Lei  nº  9.394/1996);  o  Programa  Mundial  de 
Educação  em Direitos  Humanos  (PMEDH 2005/2014),  o  Programa  Nacional  de  Direitos 
Humanos  (PNDH-3/Decreto  nº  7.037/2009);  o  Plano  Nacional  de  Educação  em  Direitos 
Humanos  (PNEDH/2006);  e  as  diretrizes  nacionais  emanadas  pelo  Conselho Nacional  de 
Educação, bem como outros documentos nacionais e internacionais que visem assegurar o 
direito à educação a todos(as),

RESOLVE:

Art.  1º  A  presente  Resolução  estabelece  as  Diretrizes  Nacionais  para  a 
Educação em Direitos Humanos (EDH) a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas 
instituições. 

Art.  2º  A Educação  em Direitos  Humanos,  um  dos  eixos  fundamentais  do 
direito à educação, refere-se ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos Direitos 
Humanos e em seus processos de promoção, proteção, defesa e aplicação na vida cotidiana e 
cidadã de sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais e coletivas. 

§  1º  Os  Direitos  Humanos,  internacionalmente  reconhecidos  como  um 
conjunto de direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sejam eles 
individuais, coletivos, transindividuais ou difusos, referem-se à necessidade de igualdade e de 
defesa da dignidade humana. 

§ 2º Aos sistemas de ensino e suas instituições cabe a efetivação da Educação 
em Direitos Humanos, implicando a adoção sistemática dessas diretrizes por todos(as) os(as) 
envolvidos(as) nos processos educacionais. 

Art. 3º A Educação em Direitos Humanos,  com a finalidade de promover a 
educação para a mudança e a transformação social, fundamenta-se nos seguintes princípios:

I - dignidade humana;
II - igualdade de direitos;
III - reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades;
IV - laicidade do Estado;
V - democracia na educação; 

(*) Resolução CNE/CP 1/2012. Diário Oficial da União, Brasília, 31 de maio de 2012 – Seção 1 – p. 48.



VI - transversalidade, vivência e globalidade; e
VII - sustentabilidade socioambiental.
Art.  4º  A  Educação  em  Direitos  Humanos  como  processo  sistemático  e 

multidimensional,  orientador  da  formação  integral  dos  sujeitos  de  direitos,  articula-se  às 
seguintes dimensões:

I  -  apreensão  de  conhecimentos  historicamente  construídos  sobre  direitos 
humanos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e local;

II - afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura 
dos direitos humanos em todos os espaços da sociedade;

III - formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis 
cognitivo, social, cultural e político;

IV  -  desenvolvimento  de  processos  metodológicos  participativos  e  de 
construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados; e

V  -  fortalecimento  de  práticas  individuais  e  sociais  que  gerem  ações  e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como 
da reparação das diferentes formas de violação de direitos.

Art.  5º  A  Educação  em  Direitos  Humanos  tem  como  objetivo  central  a 
formação para a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos 
como  forma  de  vida  e  de  organização  social,  política,  econômica  e  cultural  nos  níveis 
regionais, nacionais e planetário.

§ 1º Este objetivo deverá orientar os sistemas de ensino e suas instituições no 
que  se  refere  ao  planejamento  e  ao  desenvolvimento  de  ações  de  Educação  em Direitos 
Humanos  adequadas  às  necessidades,  às  características  biopsicossociais  e  culturais  dos 
diferentes sujeitos e seus contextos.

§ 2º Os Conselhos de Educação definirão estratégias de acompanhamento das 
ações de Educação em Direitos Humanos.

Art.  6º  A Educação em Direitos Humanos,  de modo transversal,  deverá ser 
considerada  na  construção  dos  Projetos  Político-Pedagógicos  (PPP);  dos  Regimentos 
Escolares; dos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI); dos Programas Pedagógicos 
de Curso (PPC) das Instituições de Educação Superior; dos materiais didáticos e pedagógicos; 
do modelo de ensino, pesquisa e extensão; de gestão, bem como dos diferentes processos de 
avaliação.

Art.  7º A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em Direitos 
Humanos na organização dos currículos da Educação Básica e da Educação Superior poderá 
ocorrer das seguintes formas:

I - pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos 
e tratados interdisciplinarmente; 

II  -  como um conteúdo  específico  de  uma das  disciplinas  já  existentes  no 
currículo escolar;

III - de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade.
Parágrafo único. Outras formas de inserção da Educação em Direitos Humanos 

poderão ainda ser admitidas na organização curricular das instituições educativas desde que 
observadas as especificidades dos níveis e modalidades da Educação Nacional. 

Art. 8º A Educação em Direitos Humanos deverá orientar a formação inicial e 
continuada  de  todos(as)  os(as)  profissionais  da  educação,  sendo  componente  curricular 
obrigatório nos cursos destinados a esses profissionais.

Art. 9º A Educação em Direitos Humanos deverá estar presente na formação 
inicial e continuada de todos(as) os(as) profissionais das diferentes áreas do conhecimento. 
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Art. 10. Os sistemas de ensino e as instituições de pesquisa deverão fomentar e 
divulgar estudos e experiências bem sucedidas realizados na área dos Direitos Humanos e da 
Educação em Direitos Humanos.

Art. 11. Os sistemas de ensino deverão criar políticas de produção de materiais 
didáticos  e  paradidáticos,  tendo como princípios orientadores  os Direitos Humanos e,  por 
extensão, a Educação em Direitos Humanos.

Art. 12. As Instituições de Educação Superior estimularão ações de extensão 
voltadas para a promoção de Direitos Humanos, em diálogo com os segmentos sociais em 
situação de exclusão social e violação de direitos, assim como com os movimentos sociais e a 
gestão pública.

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS CARUSO RONCA
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